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	       ESTADO DO RIO DE JANEIRO
	PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE

                                                                                         GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA GP Nº. 700/2025


O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela LOM, combinado com a Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto n° 234/2023, Resolve:


Art. 1º. NOMEAR os servidores abaixo para exercerem a função de fiscal e gestor de contrato do Município de Natividade-RJ, em atendimento a Secretaria Municipal de Administração, em observância ao § 3º do art. 7º e art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigo 8º, do Decreto Municipal nº 101/2025:

I- Fiscal do Contrato;

TITULAR – FILIPE DA CRUZ GARCIA NUNES

II- Gestor do Contrato;

TITULAR – VALESKA SOARES GLÓRIA

Art. 3º. Integra o rol de atribuições do fiscal e gestor de contratos o disposto do artigo 27, do Decreto Municipal nº 101/2025.
Art. 4º. A eventual necessidade de desenvolvimento de competências de agentes para fins de fiscalização e gestão contratual deverão ser evidenciadas no estudo técnico preliminar, e deverão ser sanadas, se for o caso, previamente à celebração do contrato, conforme dispõe o inciso X do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
[bookmark: _GoBack] Art. 5º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de Junho de 2025.



Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 24 de JUNHO de 2025.

________________________________________________
MARCOS ANTONIO DA SILVA TOLEDO
Prefeito Municipal de Natividade – RJ	
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VOLTANDO A SORRIR!





